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AUTORIZAÇÃO PIRA CAPTURA, COLETA f, TRANSPORTE DE FAUNA
SILVESTRE N" 105/2023

INTERESSADO: Manaus Ambiental S.A,

ENDEREÇo pARA connEspoxoÊxclÀ: Rua Do Bombeâmento, 01, Compensa, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 03.264.92710001-27 lNscRIçÃo ESTADUAL:

- FoNE:(92)99141-1057 PRocEssoNo:1787712022-00

Tipo: Fauna Silvestre

DESCRIÇÃO DA ATMDADE: Resgate, salvamento, transporte e destinação de fauna silvestre, durante

realização de supressão vegetal.

DESTINAÇÃO DOS ANIMAIS: Local de soltura dos animais: mata adjâcente âo local de supressão vegetal.
Animais que necessitam de atendimento médico-veterinário serão informados no Relatório de Resgate da

Fauna Silvestre.

EQUIPE TÉCNICA:

EQUÍPE FORMAÇÃO ID. CONSELHO CPF

Eng. Florestal 0416065,+7iAM

PETRECHOS: caixas de contenção: sacos de pano; puçás: gancho para offdios e Iuvas de raspa. cordas. cambào

PRAZO DE VALIDADE DESTA AUTORIZAÇÂO: l2 meses a partir dâ dâta de emissão.

Manaus-AM, ?,8 JULM
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gabinete@ ipaam.am.gov.br
F one :(g2l 21 23-67 2'l t 21 2357 3 1

Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez, cEP: 69050-030 - Manaus/AM

LOCAL DE RESGATE: Avenida Perimetral Thales Loureiro, S,N - Baino Ponta NegÍa. Manaus/AM.

JENNA GOMES DE SOUZA 8l 5.839.742-53

Juliâno

. Esta Autoízrçao é composla de ó Íestriçôes e/ou condições constanles no veÍso, cujo não cumpÍimenlo/alendimenlo sujeilarà a ruâ
invalidaçilo e/ou as penalidadcs prcvislâs em noímas.

. O üso irÍegulaÍ destâ Aulorizrçao implicr nâ sua cassação. bem como nâs sanções pÍevistas nâ legislação:

. Esta AutoriztçIo nto contém emendas oü rasuras;

. Esta Âütorizrçao deve permaneceÍ no local da âçao paia efeito de fiscalizaçáo-



RESTRIÇOES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA AUTORIZAÇÃO N' IO5/2023

l. Qualquer eventualidade ou acidente durante a ação é de inteira responsabilidade do interessado, devendo
comunicar imediatamente ao IPAAM o fato ocorrido;

2. Esta Autorização não permite: captura/coleta/transporte/soltura de espécies em área particular sem o
consentimento do proprietário; Captura/coleta/transporte/soltura de espécies em unidades de conservação
federais, estaduais, distritais ou municipais, salvo quando acompaúadas da anuência do órgão adminisaador
competente; coleta de material biológico por técnicos nâo listados nesta autorização; exportação de material
biológico; acesso ao patrimônio genético, nos termos da lri No 13.123 de 20 de maio de 2015.

3. Realizar durante o período da supressão vegetal as medidas preventivas e mitigadoras dos impactos relacionados
à fauna silvestre.

4. ApÍesentar o Relatório de Resgat€ da Fauna Silvestre 30 dias após o término da Süpressão Vegetal elaborado
pela equipe que recebeu a Aúorização de resgatê de Fauna ilusaado com imagens dos resgates no local,
informando a quantidade, esffcies e destino dos animais resgalados.

5. Apresentar no prazo de 360 dias após o recebimento da LAU de supressão um relatório de monitoramento da

fauna silvestre no empreendimento.

6. Apresentar no prazo de 60 dias após o recebimento desta autorização proposta de medidas compensatórias para

Saguinus bicolor, confoÍrn€ IN 0212015 do MMA.


